
GOVERNO MUNICIPAL DE

CONTINUAR AVANÇANDO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000

r iu iU A U  m u w i.u
PROCESSO N° 0404.01/2025-SMAP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE 
FORTIM, ESTADO DO CEARA, CONFORME PROPOSTA/CONVÊNIO N° 032243/2021, JUNTO A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

LOCAL: www.novobbmnet.com.br
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 14/04/2025 -  10H.00MIN 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 29/04/2025 -  08H.00MIN 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 29/04/2025 -  08H.30MIN 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 29/04/2025 -  09H.00MIN 
MODO DE DISPUTA: Aberto;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço;
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item;
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais).

Toma-se público que o Município o de Fortim-CE, por meio da sua Secretaria de Agricultura e Pesca, Sr. 
Tiago Gurgel de Moura, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n° 1136/2023, de 27 de dezembro de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

Tem por objeto da presente licitação (AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE FORTIM, ESTADO DO CEARA, CONFORME 
PROPOSTA/CONVÊNIO N° 032243/2021, JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA) 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço 
www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006.

http://www.novobbmnet.com.br
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2.4. Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;

2.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista;

2.4.7. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.4.8. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

Nota E xplicativa (AGU): A vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
reunidas em consórcio é  exceção e essa opção deverá ser devidamente justijicada pela Administração, nos termos 
do art. 15, caput, da h e i  n° 14.133, de 2021.

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § Io do art. 9o da Lei n.° 14.133, de 2021.

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante.

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade.

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.



FQRTIM
CONTINUAR AVANÇANDO

GOVERNO MUNICIPAL DE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encan 
contratado a elaboração do projeto básico e do proieto executivo, nas contratações inteprados, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução.

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de Proietos e programas parcialmente financiados p o r agência 
oficial de cooperação estrangeira ou p o r orvanismofinanceiro internacional com recursos do finanáamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que intepre o rol de pessoas sancionadas p o r essas entidades ou que sçia declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14,133/2021.

2.10. A vedação de aue trata o item 2.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
inteçrante de equipe de apoio.proüssional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do 
recebimento de propostas.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.2.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo;

3.2.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da 
Constituição;

3.2.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Io e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ Io ao 3o do art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.4.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
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3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase-- ^
de envio de lances. I U Í9

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos Ucitantçs, 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu 
“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.

4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na 
Plataforma BBMNET Licitações.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Os Ecitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de 
proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que 
recebimentos das propostas estiver encerrado.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

http://www.fortim.ce.gov.br
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utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, ( 
requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade.

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública.

5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 
proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

5.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, 
bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO ITEM.

5.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

5.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 
(um) centavo.

o R
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5.14. O  procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.15. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública.

5.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários.

5.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.15.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado.

5.15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.15.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.15.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.15.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.

5.15.11. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.15.12. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.15.13. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 
quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.15.14. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.15.15. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;

5.15.16. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
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5.15.17. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente^dj^ n iclp^  
trabalho, conforme regulamento;

5.15.18. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orieJ 
dos órgãos de controle.

5.15.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzi» 
ou prestados por:

5.15.20. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão "ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.15.21. Empresas brasileiras;

5.15.22. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.15.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.

5.15.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.15.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.15.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

5.15.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório. .

5.15.28. Será desclassificada a proposta que:

5.15.29. Contiver vícios insanáveis;

5.15.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

5.15.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

5.15.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.15.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.

5.15.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.16. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove:

5.16.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.16.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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5.16.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta, 
planilha poderáD ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majorac 
preço. ,

5.16.4. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a sul 
das propostas;

5.16.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimeril 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.16.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.16.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. ,

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante se houver;
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido 
às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06.

6.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, nos termos do item 6.5, no prazo de até 02 (duas) horas para anexar ao sistema sob pena de 
desclassificação.

6.4.1. H abilitação Jurídica

6.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.4.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato 
social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.4.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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6.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

OBS: Os documentos listados acim a deverão estar acompanhados de todas as alte 
consolidação respectiva. ____________________________________

6.4.1.5. Cópia RG E CPF do(S) sócio(S) administrator(S) ou titular da Pessoa Jurídica.

6.4.2. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista

6.4.2.1. CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda.

6.4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

6.4.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.

6.4.2.4. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal;

6.4.2.5. FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.

6.4.2.6. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível 
no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão')

6.4.3. Qualificação Técnica

6.4.3.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, 
bens/serviços com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital.

6.4.4. Qualificação Econômico-Financeira
6.4.4.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da 

Lei n° 14.133, de 2021);
V— 6.4.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
6.4.4.2.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1
(um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante).
6.4.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
6.4.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
Ó.4.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
6.4.4.6 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvêhcia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

6.4.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art 
65, §1°).
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6.4.5. Declarações complementares de apresentação obrigatória:

6.4.5.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.

Ó.4.5.2. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscritàT por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.

6.4.5.3. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal 
n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado 
à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3o da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006.

6.4.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

6.4.5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBMNET.

6.4.5.6. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não- 
digitais.

6.4.5.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.

6.4.5.6.2. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63 ,1, 
daL ein0 14.133/2021.

6.4.5.6.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.4.5.6.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.4.5.6.5. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro.

6.4.5.6.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

6.4.6. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.4.7. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

2.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação.

2.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.

i O
Rr,
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7. DOS RECURSOS

7.1. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposti 
165 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais po 
apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

7.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 
pena de preclusão.

7.4. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 m inutos, podendo o 
pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.

7.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

7.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

7.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3. Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;

8.1.5. Fraudar a licitação;

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
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8.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

8.2.1. Advertência;

8.2.2. Multa;

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § Io, da Lei 
14.133/2021.

8.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem 
como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o 
devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021.

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
des cumprimento total da obrigação assumida.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo 
protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.3. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, 
via Sistema BBMNET.

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

10.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.

10.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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10.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomí 
a finalidade e a segurança da contratação.

10.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos. 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçã 
resultado do processo licitatório.

10.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníci 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

10.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

10.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.hr .

10.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem 
ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat 
disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.hr .

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

10.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://pncp,gov.br/app/editais?q=&status=recebendo proposta&pagina= 1

10.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10.13.1. ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar.
10.13.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato (com todas as condições contratuais e exigências 

específicas de cada caso — serviços, obras ou fornecimentos).
10.13.3. ANEXO III — Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o Licitante ser uma ME ou EPP).
10.13.4. ANEXO IV — Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação.
10.13.5. ANEXO V — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Atendimento artigo 

63, § Io, da Lei Federal n.° 14.133/2021 e Cumprimento artigo 63, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133/2021.
10.13.6. ANEXO VI — Modelo de Declaração de Ausência de Servidor Público no Quadro Social ou 

Profissional da Licitante.
10.13.7. ANEXO VII — Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 

7o da Constituição Federal.

Fortim - CE, 11 de Abril de 2025.

TIAGO GURGEL DE 
MOURA:96014881387

TIAGO GURGEL DE MOURA
Secretário Municipal de Turismo e Cultura
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ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA (AQUISIÇÕES) 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O 
MUNICÍPIO DE FORTIM, ESTADO DO CEARA, CONFORME PROPOSTA/CONVÊNIO 
N° 032243/2021, JUNTO A SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA.

1.3 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES MÉDIOS:

ITEM DESCRIÇÃO QNT VR. UNIT VR. TOTAL

1
Enxada Rotativa — MEC — Rui ERL-300 
Deslocavel

1 R$ 58.333,33 R$ 58.333,33

2 Grade Aradora 18 discos 1 R$ 69.333,33 RS 69.333,33

3 Plantadeira de 4 linhas com semeadora 1 R$ 65.000,00 RS 65.000,00

4 Plantadeira de Mandioca — 2 linhas 1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

5 Carreta Basculante de 6 toneladas 1 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

6 Grade Niveladora 28 discos 1 R$ 50.333,34 R$ 50.333,34
TOTAL R$ 363.000,00

1.4- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1 .5 - 0  contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçao a vigência da

1.6- O custo fixado através do CONVÊNIO/MAPA N° 913992/2021 -  PLATAFORMA + 
BRASIL N. 503224/2021, é de R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais).

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO , ,
2.1 - A aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas para o município de Fortim, no estado o 
Ceará, se faz necessária para promover o desenvolvimento da agricultura local, contribuindo para o 
aumento da produtividade e da qualidade dos produtos agrícolas. Com a modernização e ampliaçao 
do maquinário disponível, os agricultores terão melhores condições de trabalho, o que resultara em 
uma maior eficiência na produção e no fortalecimento da economia rural do município.
2.2 - Além disso, a aquisição desses equipamentos é fundamental para atender às demandas dos 
agricultores locais e para garantir a sustentabilidade das atividades agrícolas no município. Com 
máquinas e equipamentos adequados, os produtores poderão realizar suas atividades de forma mais 
eficiente e sustentável, reduzindo o impacto ambiental e promovendo práticas agrícolas mais 
responsáveis. Dessa forma, a aquisição desses equipamentos é essencial para o desenvolvimento 
econômico e social de Fortim, contribuindo para o fortalecimento da agricultura familiar e para a 
melhoria da qualidade de vida no campo.

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenori:
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1 - Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos Estudo 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5 .1 -0  prazo de entrega do(s) item(ns) é de até 30 (trinta) dias uteis, contado da emissão de Requisição 
formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante. __
5.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que o pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior. . . . , .
5.3 - Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado central da Prefeitura Municipal do Município
de Fortim.

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçao 
total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias 
mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n 14.133, de 2021).
6 3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim. _ .
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoçao de providencias
que devam ser cumpridas de imediato. , _
6.5 - Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano e 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.6 - Fiscalização

6.6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n 14.133, de 2021).
6.6.2 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpri as 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.
6.6.3 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
6.6.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; ^
6.6.5 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.7 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término o 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a projrrogaçao contratual.
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6.6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso/^dNlC//^ 
necessário.
6.6.9 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrí 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.7 — Gestão do Contrato

6.7.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.7.2 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.7.3 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.7.4 .  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.
6.7.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. _
6.7.6 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
6.7.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

7 - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1 -  Recebimento

7.1.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. /
7.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.
7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, i
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7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 
será de até 30 (trinta) dias.
7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fori 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição d<
atendimento das exigências contratuais.
7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicartdo-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo. . . .  . ,
7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

■S?»

7.2 — Liquidação

7.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:

a) - o prazo de validade;
b) - a data da emissão;
c) - os dados do contrato e do órgão contratante;
d) - o período respectivo de execução do contrato;
e) - o valor a pagar; e
f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n 14.133,
de 2021. .
7.2.6 - A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. „

7.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

■■■11
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7.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados/^íN ^  
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. ^  '
7.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisd 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a amp 
defesa.
7.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastre 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).

7.3 — Pagamento

7.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da liquidação da
despesa. _ .
7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. ^
7.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria
para pagamento. . „
7.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel,
conforme o caso. _
7.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. .
7.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

7.4 - Antecipação de pagamento

7.4.1 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina o § 
Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

8 - DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8 . 1 - 0  fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço, por ITEM), modo de disputa Aberto.
8.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 - Habilitação Jurídica

8.2.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.2.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

FORr-,
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8.2.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;
8.2.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada co 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consdtutivo, estatuto 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respecti 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020.
8.2.1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.2.1.7 - Filial sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.
8.2.1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de detiembro
1971. , . .
8.2.1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do §2° do art. 4o do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
8.2.1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da Instrução 
Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2009.

8.2.2 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

8.2.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.2.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.2.3.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.2.3.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.2.3.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
8.2.3.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.2.3.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.2.3.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.2.3.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, est 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira x

8.2.4.1 - Cerddão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art.
69 da Lei n° 14.133, de 2021); _
8.2.4.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.2.4.2.1 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes formulas. ^
a) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);
b) Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) (Passivo Circulante 4-Passivo não Circulante); e
c) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) (Passivo Circulante). __

8.2.4.3 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.2.4.4 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.2.4.5 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pe a 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8 2 4 6 - Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da
contrataçao. _ x  « •
8.2.4.7 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n 
14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.2.5 - Qualificação Técnica

8.2.5.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçao, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for
o caso. . . .
8.2.5.2 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da tüiai
do fornecedor. , . ,
8.2.5.3 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço amai da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 
dentre outros documentos.

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 - O valores estimados da contratação, unitários e totais, já estão demonstrados no subitem 1.3 
deste Termo de Referência, obtidos através da PROPOSTA/CONVÊNIO N° 032243/2021, cuja 
documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar -  ETP, parte integrante do 
presente Termo de Referência.

10 -  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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10 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na(s) dotação(ções), 1702.20.608.0012.1.064 -  Aquisição de Máquinas 
e Implementos Agrícolas, elemento de despesas n° 4.4.90.52.00 -  Equipamentos e matéria 
permanente.

10.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11 - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO -

CONTRATO N ...........  X

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° .......  QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTIM,
ATRAVÉS DA SECRETARIA D E ...................... POR
E A EMPRESA............................................................

, com sedeA Prefeitura Municipal de Fortim ................... . Inscrito no CNPJ N °--------
à S/N F ............... -CE, neste ato representado (a) pelo (a) ..........................  (cargo e
nome), nomeado)/ pela Portam »" ..... , de ..... de ...................... de 20.. doravante denomtnado
CONTRATANTE, e o(a) ...............................  tnscnto(a) no CNPJ/MF sob o
sediado (ai na ..................... , em ............................... doravante designado CONTRAI ADO,
neste ato representada por ...................................  (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo e m ° ' ^ ue ,C° “Sta "°
Processo n° ........eem  observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e do Decreto
Municipal n °____________ resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento aquisiçao de

-CE, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND MARCA QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
a. ___ 4-

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. O Edital de Licitação;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ...............................  contados do(a)
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS ,
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçoes e
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. /
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4. CLÁUSULA QUARTA - SUB CONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$..........(...... )
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimadvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4o, da Lei n 
14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 
municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições 
financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de a té .... (....) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura. , _
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante
atestar a execução do objeto do contrato. __ ,
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçao, 
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. ^
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como.
a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. _ _ _
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; __
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou/ã documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

* I
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5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração^ devera 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçoes de, - 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participaçao em licitaçao, n<f~ 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrenciíj:
impeditivas indiretas. __ . , v
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regulanzej 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante. ,
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. / , . _
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão 
contra mal nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
dcfcsâ
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçao junto aos sítios
eletrônicos oficiais. . . .. , ■
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel. ^
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refenda
Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em  / /— (DD/MM/AAAA). . . . .
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços -  Mercado 
(IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua a e
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste. ,
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utüizado(s) para reajuste será(ão), obngatonamente, o(s)
definitivo(s). . , ,
6 6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determmado(s) pela legislação então em vigor. , ,. - . .
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante: ,
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos; A .
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia,

v  -
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas^
expensas; _
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; x
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; __
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperdnentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. . . .  _
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso doart. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: __
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da entrega ou da prestaçao dos serviços
para representá-lo na execução do contrato. , „
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgao ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade. .
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II); _ .
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do FiscaUiu Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n 14.133, de 2021, . .
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, V 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintés- 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
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Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT; _
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençãc;
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisla 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  ̂ yv ,
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênqfej,.
anormal ou acidente que se verifique. ^
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina. __
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçao, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere. . _
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; _
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçao, na
contratação direta; . .
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); ,
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo
único); „ . . ,
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato; . . .
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu, 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei. _
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9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houv 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigaçõ 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. ,
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § Io do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que.
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; _
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; __
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; „
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçao
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:
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jj Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); ^
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4°, da Lei); I
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas ̂  
descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 , da Lei)
iv) Multa:
(1) Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. _
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(3) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto; _
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngaçao
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9 )
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7°). . . . ,
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qumzej
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) .
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8 ).
114 3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhí a 
administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente. , .
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditono 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle. .
11 7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras eis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicada^ 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçao, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçao ou controle de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar o. 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subi tem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas. /

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada.

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. Na 
dotação:_________________________ ■

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos.

PROGRAMA rREFTI TO 
AMIGO DA CRIANÇA

1 GESWO2C81-2024
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inic: 
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei n° 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Fortim para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da
Lei n° 14.133/21.

................../CE, ........... de

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ/MF sob o n °_____
Sr(a). _ ------
Secretária Municipal 
CPF/MF sob n°_______

de 20.....

CONTRATADA:

EMPRESA
CNPJ/MF sob o n °_______
NOME_______
Representante - CPF/MF sob n°

TESTEMUNHAS:
1 ._______________
CPF:
2 . ___________________________

CPF:

Fortim/CE, 01 de Abril de 2025.

l M d
LUCAS RIBEIRO DE OLIVEIRA

Comissão de Planejamento

is-O
ELINEITOS SANTOS MOURA

Comissão de Planejamento

JOSE NETO DE CAST
Comissão de Planejamento

O
i
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Portaria n° 424/2016 -  Artigo 1°, inciso XXXIV)

PROPOSTA/CONVÊNIO: 032243/2021
D A D O S DO PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Fortim/CE 
Inscrita  no CNPJ: 35.050.756/0001-20
Endereço: Vila da Paz, Bloco D, n° 40, Centro -  Fortim/CE - CEP 62.815-000
Telefone: (88) 3646-1133
Endereço eletrônico: pmfortim@gmail.com

D A DO S DA RESPONSÁVEL:
Nom e do Prefeito: Nacelmo de Sousa Ferreira 
Portador doCPF: 490.981.013-72  
RG: 216368991/SSP/CE
Endereço: Nossa Senhora do Amparo, 553 - centro de Fortim -  CE
Telefone: (88) 3413.1053
Endereço eletrônico: pmfortim@gmail.com

COTAÇÕES DE PREÇOS -  DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES:

EM PR ESA  1: VALTRA - DF M AQUINAS - DF Comercio de Maquinas e Implementos Ltda 
Endereço: Rod. BR116 km 2, n° 5598 -  Aeroiândia, Fortaleza / CE -  CEP: 60.850-012  
Inscrita no CNPJ: 35.050756/0001-20 
Inscrição Estadual: 06.122373-5  
Telefone: (85)3111-0670

EM PR ESA  2: VALTRA - DF MAQUINAS - DF Comercio de Maquinas e Implementos Ltdà
Endereço: Rua Industrial Dehuel Vieira Diniz, 29, BR 304 KM 32,4 - Santa Julia, Mossoró /
R N -  C EP: 59.623-300
Inscrita  no CNPJ: 26.757.376/0001-39
Inscrição Estadual: 20.462.808-3
Telefone: (84) 3318.6923

EM PR E SA  3: Dafonte Veículos Tratores Peças e Serviços Ltda
Endereço: Rua do Muniz,180-Bairro de São José, Recife/PE, Cep: 50.020-190
Inscrita  no CNPJ: 02.830.307/0001-45
Inscrição Estadual: 0254081-94
Telefone: (81) 3087-0266

Q U A D RO  COM PARATIVO DE PREÇO S:

mailto:pmfortim@gmail.com
mailto:pmfortim@gmail.com
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01
Grade Niveladora 28
Hi«srn«5

R $51 .000 ,00 R$ 50.000,00 R$ 50.000,00 R$ 50.333,34

01
Grade Aradora 18
Hicrnct

R$ 69.000,00 R$ 69.000,00 R$ 70.000,00 R$ 69.333,33

01
Plantadeira de 4 
Unha*5 r^om semeadora

R$ 64.000,00 R$ 65.000,00 R$ 66.000,00 R$ 65.000,00

01
Enxada Rotativa - 
M EC  - Rui ERL-300 
DESLOCAVEL

R$ 57.000,00 R$ 59.000,00 R$ 59.000,00 R$ 58.333,33

01
Plantadeira de 
Mnnrlinnfl — 2 linhas

R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

01
Carreta Basculante de 6 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00 R$ 60.000,00

wmmm
íjffr ,á t ó t ã ii  . i

a .... .. §ai R$ 363.000,00

‘ Instrução Normativa n° 73/2020, Art. 5o Art. 5o A pesquisa de preços para fins de 
determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de 
serviços e m £ . 1  será reailrada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados deforma combinada ou não; .

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações mfiram-seaaquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data 

de divulgação do instrumento convocatório;

II . aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatóno;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatóno, contendo a
data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1° Deverão ser priorlzados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

‘ Instrução Normativa n° 73/2020, Art. 6o Serio utilizados, como métodos para obtenção do
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preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de pWçoST 
desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais 
dos parâmetros de que trata o art. 5o, desconsiderados os valores Inexequívefs, 
inconsistentes e os excessivam ente e levados.

M ETO D O LO G IA  PARA A Q UISIÇÃO :
A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em consonância com a Lei
8.666/93 e legislação complementar. A licitação será realizada por pregão eletrônico.

Fortim/CE, 25 de setembro 2023.

{■Oa .

Prefeito  M unicipal



N ° / A N O  D A  P R O P O S T A :

0 3 2 2 4 3 / 2 0 2 1

O B JE T O :
A q u is iç ã o  de M áq u in a s  e

Equipamentos agríco las  para o Município de Fortim /CE,

C A R A C T E R I Z A Ç Ã O  D O S  I W E R E S S E S  R E ^ P R O C O s 7  do ^  ^  te rrito ria l  de 2 8 0 ,18 K m > , qu e a co lh e
F o rtim  fic a  d is ta n te  1 2 4 ,7 K m  de F o r t a le z a - C aPlta  ^ ^ ° |  -P a  m aio r ia  dos m u n ic íp io s  c e a re n s e s , u m  d o s

~ ip» “ « “  “ »“ ™ '  “ “  0 p lopm lt

H ^ rn v o lv im e n to  d o  setçr,ag rop ecu ário , ....... .............................  ... ...

P Ú B L IC O  A L V O :  ___ • O it iz e iro , C ó rre g o  do  M a c e ió , M u n d o  N o v o , V o l t a
S e rã o  b e n e fic ia d a s  a p ro x im a d a m e n te  2 0 0  fa m ília s  d as  ,  d  j u n c0  C am p estre , B a rro  v e rm e lh o , T an q u es,

,50 '000 K »  C * J “

P e d ú n c u lo : 1 . 3 5 0 . 0 0 0  K g ;  F a rin h a  de M a n d io c a : 2 5 0 . 0 0 0  K g .

P R O B L E M A  A  S E R  R E S O L V ID O : ^ w n u »  rfe eou ioam en tos adequados e  m od ern os e  e m  qu an tidade
O s p ro d u to res  e  ag ricu lto res  ru rais  fam ilia res  aâc' d ‘JJ-Õe™ i S r i r d e s t a ^ o r m a ,  ju s t if ic a m o s  e s ta  s o lic i ta ç ã o  e m  v ir tu d e  da  

“ S S “  J L w  ;  ■ « * .  f e " - »  °  d e se n v o lv im e n to  d ,s  c d e i „  P ^ „ „ v „

jg g g k ^ ^  ===== =====
R E S U L T A D O S  E S P E R A D O S : c o n d icÕ es d e  t ra b a lh o ,  a u m e n to  d e  p ro d u ç ã o  e
E s p e ra -s e  c o m  e s s a  a ç ã o  g a ra n t ir  ao  s e to r  a g ro p e c u  ’ c o m  n reco s co m p etitivo s  e , p o r  con seg u in te , a g e raçã o
c o m e rc ia liz a ç ã o  de seu s  p ro d u to s, im p u lsion an d o  a  e c o n o m ia  d o  se to r, c o m  p reço s com p etm  o  , P  » _____________ ___

de p.mnrego e r e n d a ....................... .................... ............. ... .............. . ~  ' "
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2 - DADOS DO PROPONENTE

P R O P O N E N T E :
3 5 .0 5 0 .7 5 6 / 0 0 0 1 -2 0

D E /
•fc

R A Z Ã O  S O C T A L  D O  P R O P O N E N T E :

M U N IC ÍP IO  d e  F O R T IM

¥o~a~£h

>yaj£*>

M -

O

E N D E R E Ç O  J U R Í D I C O  D O  P R O P O N E N T E :

R U A  F R A N C IS C O  A G O S T IN O , S/N

C I D A D E :

F O R T IM

U F :

CE

C Ó D IG O
M U N I C ÍP IO :
0 9 8 7

C E P :

6 2 8 1 5 0 0 0

I . A . :
A d m in istra çã o  
Pú blica  M u n ic ip a l

D D D / T E L E F O N E :

8 8 3 4 1 3 1 0 5 4

B A N C O :
0 0 1  -  B A N C O  D O  B R A S IL  S A

A G Ê N C I A :
4 3 7 9 - 6

C O N T A  C O R R E N T E :  
1 2 8 2 3 6

C P F  D O  R E S P O N S Á V E L :

4 9 0 .9 8 1 .0 1 3 - 7 2

N O M E  D O  R E S P O N S Á V E L :

N A S E L M O  D E S O U S A  F E R R E IR A

E N D E R E Ç O  D O  R E S P O N S Á V E L :
R U A  N O S S A  S E N H O R A  D O  A M P A R O , 5 5 3  -  CE N T RO

C E P  D O  R E S P O N S Á V E L :

6 2 8 1 5 0 0 0

W
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4 - DADOS DO EXECUTOR/VALORES

V A L O R  G L O B A L :
"" ' R $ 3 6 3 .0 0 0 , 0 0

V A L O R  D A  C O N T R A P A R T ID A :
R $  7 6 .5 0 0 ,0 0

V A L O R  D O S  R E P A S S E S : A n o V a lo r

2 0 2 1 R $  2 8 6 .5 0 0 ,0 0

V A L O R  D A  C O N T R A P A R T I D A  F IN A N C E IR A :
R $  7 6 .5 0 0 ,0 0

V A L O R  D A  C O N T R A P A R T I D A  E M  B E N S  E  S E R V I Ç O S :
"" R $  0 ,0 0

V A L O R  D E  R E N D IM E N T O S  D E  A P L I C A Ç Ã O :
R $ 0 ,0 0

IN ÍC IO  D E  V I G Ê N C I A : 20/ 12/ 2021

F I M  D E  V I G Ê N C I A : 20/ 08/ 2024

V I G Ê N C I A  D O  C O N V Ê N IO : 2 0 2 4

W '

Relatório emitido em 16/10/2023 16:14:22 Página 3 de 6



5  -  P L A N O  D E  T R A B A L H O

Meta n°: 1
iCükl

a  .  / Ĉ /O FK.11>■v
j»

E s p e c if ic a ç ã o : A q u isiçã o  de M áquinas e  E q uipam entos a g ríco la s  p a ra  o  M unicip iQ de/Fõftím /Ç c. __

U n id a d e  d e  M e d id a :  U N Q u a n tid a d e : 1.0 V a k ri"
363 00000

I n ic io  P r e v is to : 20/12/2021 T é rm in o  P re v is to : 2 0 / 08/ 2024 V a l o r  G lo b a l: R S  3 6 3 .0 0 0 ,0 0

U F : M u n ic íp io : C E P :

E n d e re ç o :

E ta p a / F a se  n ° ; 1
E s p e c if ic a ç ã o : E n xad a  R o ta tiva  - M E C  -  R u i E R L -3 0 0  D E S L O C A V E L

Q u a n t id a d e : V a lo r : In íc io  P re v is to : T é rm in o  P r e v is to :

1.0 un R $  5 8 .3 3 3 ,3 3 20/12/2021 03/08/ 2023

E ta p a / F a se  n ° : 2
E s p e c if ic a ç ã o : G rad e  A ra d o ra  18  d iscos

Q u a n t id a d e : V a lo r : In íc io  P re v is to : T é rm in o  P r e v is to :

1.0 un R $  6 9 .3 3 3 ,3 3 20/12/2021 03/08/ 2023

E ta p a / F ase n ”: 3

E s p e c if ic a ç ã o : P lan tad eira  d e  4  linhas co m  sem ead ora

Q u a n t id a d e : V a lo r : I n íc io  P r e v is to : T é rm in o  P r e v is to :

1.0 un R $  6 5 .0 0 0 ,0 0 20/12/2021 03/08/ 2023

E ta p a / F a se  n ° : 4

E s p e c if ic a ç ã o : P lan tad eira  de M an dioca  -  2  linhas

Q u a n t id a d e : V a lo r : In íc io  P re v is to : T é rm in o  P r e v is to :

1.0 un R $  6 0 .0 0 0 ,0 0 20/12/2021 03/08/ 2023

E ta p a / F a se  n “: 5

E s p e c if ic a ç ã o : C a rre ta  B ascu lan te  d e  6  ton elad as

Q u a n t id a d e : V a lo r : In ic io  P r e v is to : T é rm in o  P r e v is to :
1.0 un R S  6 0 .0 0 0 ,0 0 20/12/2021 20/ 08/ 2024

E ta p a / F ase  n ° : 6

E s p e c if ic a ç ã o : G rad e N ive la d o ra  2 8  d iscos

Q u a n t id a d e : V a lo r : In íc io  P re v is to : T é rm in o  P r e v is to :
1.0 UN R S  5 0  3 3 3 ,3 4 20/12/2021 20/ 08/ 2024

6  -  C R O N O G R A M A  D E  D E S E M B O L S O  

M in is té r io  d a  A g r ic u l t u r a  e  P e c u á r ia

M Ê S  D E S E M B O L S O : Ja n e iro A N O : 2 0 2 2

M E T A  N °: 1 V A L O R  D A  M E T A - R S  2 8 6 .5 0 0 ,0 0

D E S C R IÇ Ã O : A q u is iç ã o  de M áquinas e E quipam entos a g ríc o la s  p a ra  o  M u n ic íp io  d e  Fortim/CE.

V A L O R  D O  R E P A S S E : R $  2 8 6 .5 0 0 ,0 0 P A R C E L A  N °: 1

7  -  C R O N O G R A M A  D E  D E S E M B O L S O  

M U N IC ÍP IO  D E  F Ó R U M

M Ê S  D E S E M B O L S O : Ja n e iro A N O : 2 0 2 2

M E T A  N °: 1  V A L O R  D A  M E T A : R S  7 6 .5 0 0 ,0 0

D E S C R IÇ Ã O : A q u is iç ã o  de M áquinas e  E q uipam entos a g ríc o la s  p a ra  o  M u n ic íp io  de Fortim /CE.

V A L O R  D O  R E P A S S E : R $  7 6 .5 0 0 ,0 0 P A R C E L A  N": 1
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9  -  P L A N O  D E  A P L I C A Ç Ã O  C O N S O L ID A D O

N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  .............................  .... ..................— ----------------

C ó d ig o T o ta l R e c u rs o s C o n tr a p a r t id a  B e n s  e  
S e rv iç o s

R e n d im e n to  de  
A p lic a ç ã o

4 4 9 0 5 2 R $  3 6 3 .0 0 0 ,0 0 R $  3 6 3 .0 0 0 ,0 0 R S  0 ,0 0 R $ 0 , 0 0

T O T A L  G E R A L : R S  3 6 3 ,0 0 0 ,0 0

*&£r
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10 - DECLARAÇÃO

N a  q u alid ad e  de rep resen tan te  lega l do p ropon ente, d e c la ro , p a ra  f in s  de p ro v a  ju n to  ao  ----------- .--------------- — ----------------
p a ra  e fe ito s  e  sob  as penas da L ei, que in ex is te  q u alq u er d éb ito  em  m o ra  o u  situ ação  d e  in ad im p lên cia  co m  o  T e s ^ r © ^  
N a cio n a l o u  q u a lq u er ó rg ão  o u  entidade da A d m in istra çã o  P ú b lic a  F ed era l, qu e im p eça  a tra n s fe rên c ia  de r e q a s o s  on u rioç  

d a d o taçõ es con sig n ad as nos orçam entos da U niSo , n a  fo rm a  d este  p la n o  de trab a lh o .

P ed e  D e fe rim en to ,

L o c a l e D ata P ropon ente

1 1  -  A P R O V A Ç Ã O  P E L O  C O N C E D E N T E  D O  P L A N O  D E  T R A B A L H O

Aprovado

L o c a l e  D ata C on ced en te
(R ep resen tan te  le g a l d o  Ó rgão  ou  Entidade

1 2  -  A N E X O S

C o m p ro v a n te s  d e  C a p a c id a d e  T é c n ic a  e  G e re n c ia l

N o m e d o  A r q u i v o : __________________________________________________________
D E C L A R A Ç Ã O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A  E O P E R A C IO N A L .p d f_____________________

C o m p r o v a ç ã o  d a  C o n t r a p a r t id a

N o m e d o  A r q u iv o :  _____________________________ _________________________________________ _ _
D E C L A R A Ç Ã O  D E D ISP O N IB IL ID A D E  D E C O N T R A P A R T ID A .p d f _____

FO
R



fechar X
C- Loading Ixnage...
Usuário:MAYCON DAMASCENO FREIRES

F f i l à t ó f ô t é 1 n
1/2023 fflpy&E i f> n.hl SQ^qq- Sair do Sistem ai-J 

Cadastramento 
Programas 
Propostas 
Execução 
Inf. Gerenciais 
Cadastros
Acomp. e Fiscalização 
Prestação de Contas 
Administração 
TCE
Verificação de Regularidade

16/10/2023,16:13 Detalhar Proposta

PrincipalConsultar Pré-Convênio/ConvêniQ

w  Consultar Pré-Convênio/Convênio

22000 - Ministério da Agricultura e Pecuária
jConvênio 913992/2021
Pados da Proposta
Plano de Trabalho
Requisitos
Pnoioto Básico/Termo de Referência 
? r «p « á ^ o n c ,e d e n iê  
p.xrtániçãttn Gonvenente

„ Enviado para o SIAFI -
Modalidade C o n V Ô n iO  Situação no S1AF1 2021NS004614_______

Subtlpo do ln.trum.nto Não d o s s u í subtipo ......................................................
Situação d . Contratação Normal

Situação
Em execucão ...........

Emp.nh.do silTlPublIcaçio Publicado
Número do Convênio Q1SQ9?/?0?1 Número d . Proposta 032243/2021
Número Interno do 503224/2021
Número do Processo 21000.065036/2021-41

Lista de Docum entos Digitalizados ........__...... ...... ................ ............ ..... .
Wpnhnm rpaistrn fni encontrado.
Proponente CNPJ 35.050.756/0001-20 -  M U N IC ÍP IO  DE FORTIM Detalhar

Executores
Nenhum registro foi encontrado.
Fundamsnto ua.i Decreto 6170/2007 e alterações .......
Órgão 22000 - Ministério da Aqricultura e Pecuária
Justificativa

Fortim fica distante 124,7Km de Fortaleza -  Capital do Estado, compreendendo uma 
área territorial de 280,18Km2, que acolhe população de aproximadamente 14.817  

caracterizaçso do. habitantes (IBGE 2010). Assim como a maioria dos municípios cearenses, um dos 
intares.es reeiproco» grandes desafios do setor agropecuário é a falta de equipamento modernos para

fomentar a produção agropecuária, proposta que possui interesse recíproco com esse
_________________ Ministério e com o program a................................................... ............ ................... ................................
público aivo Serão beneficiadas aproximadamente 200 famílias das Comunidades Òltlzeiro, Córrego

do Maceió, Mundo Novo, Volta Grande, PA. Coqueirinho, Carnaubinha, Mamoeiro, Lagoa 
do Preá II, Lagoa do Junco, Campestre, Barro vermelho Tanques, produtoras d a s ^ ^ .

https://dlscrldonarla8.transf8regov.st8t8ma.gov.br/voluntBrlas/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDaConvenloSeteclonarConv8nlo.do7ldCo... 1/2

https://dlscrldonarla8.transf8regov.st8t8ma.gov.br/voluntBrlas/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDaConvenloSeteclonarConv8nlo.do7ldCo


culturas do feijão: 100.000 kg por ano; Milho: 86.200 kg por ano, Castanha de Cajy:De: ,
__________________ 150.000 Kg; Caiu Pedúnculo: 1 ,350.000 Kg; Farinha de Mandioca: 2 5 0 .0 0 a K g ^ -------- _ J

Os produtores e agricultores rurais familiares não dispõem atualmente de eqi^am eqtgj^  
adequados e modernos e em quantidade suficiente para realizarem suas a t iv jg a tte s -^ -  
agrícolas e pecuária, desta forma, justificamos esta solicitação em virtude da

16/10/2023,16:13 Detalhar Proposta

'o.

Probi«ma a a«r resolvido
necessidade de melhorarmos a infraestrutura agrícola municipal e assim fom en tar^  
desenvolvimento das cadeias produtivas local.

vo>o

Resultados «aparados

Espera-se com essa ação garantir ao setor agropecuário, melhores condições de 
trabalho, aumento de produção e comercialização de seus produtos, impulsionando 
economia do setor, com preços competitivos e, por conseguinte, a geração de empre 
renda
Objeto ora apresentado está plenamente alinhado aos objetivos e diretrizes do progri 

Reiaçâo «ntra a proposta qual seja, o incentivo e apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário mediante a 
diretrtziŝ do programa aquisição de equipamento voltado para campo, cuja finalidade é promover o 
__________________desenvolvimento do setor agropecuário.
Categorias Equipamentos
objeto do convênio Aquisição de Máquinas e Equipamentos agrícolas para o Município de Fortim/CE.

Capacidade Técnica •  
Gerencial

Em atendimento ao disposto no inciso V, do art. 16, da Portaria Interministerial n° 424, de 
30 de dezembro de 2016, atesto para os devidos fins que esta Prefeitura possui quadro 
de profissionais, que atende aos requisitos necessários de capacidade técnica e 
gerencial para execução do objeto proposto, tendo experiência no desenvolvimento das 
atividades que serão requeridas para a execução do objeto desta proposta._____________

A rq u iv o s  A n e x o s  - C a p a c id a d e  T é c n ic a  e  G e re n c ia i
Norae^njulvo^^ Data Upload

j DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL.pdf 103/08/2021 j Baixar

O B T V

OparaporOBTV S im
Permita OBTV do tipo 
"OBTV para o NãO
Convanante"_________________

D a d o s  B a n c á r io s
Banco BANCO DO BRASIL SA
Agâncla 4379-6 Conta 128236
Situação Conta Data da Última

Regularizada Modificação 10/03/2022 00:00:00

Descrlçio A instituição bancária informou a regularização da conta do convênio e a mesma está 
pronta para ser movimentada.

D a ta s
Data da Proposta________ 2 7 / 0 7 /2 0 2 1
Data Aaainatura 20/12/2021
Convênio publicado no 
DOU am 24/12/2021
Data Inicio da Vigência 20/12/2021
Data Término de 
Vigência Atual 20/08/2024
Data Limite p/  Preataçêo 
da Contaa 19/10/2024

V a lo re s
R$ 363.000,00 Valor Global

R$ 286.500,00 Valor de Repasse 
R$ 76.500,00 Valor da Contrapartida

R$ 76.500,00 Valor Contrapartida Financeira 
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços 

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação 
A n e x o s  d e  c o m p ro v a ç ã o  da c o n tra p a rtid a
Nome _______________

íDECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CONTRAPARTIDA.pdf 
C ro n o g ra m a  o rç a m e n tá r io  do v a lo r  d o  re p a s s e
Ano Valor (RS)

12021 j R$286.500,00

https://dlscridonarias.tran6feregov.6istema.gov.br/volunta rlas/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenlo.doTidCo... 212
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16/10/2023,15:15 SEI/MAPA- 31370600 - Nota Técnica

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
ÁREA TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO - CME

NOTA TÉCNICA N« 537/2023/ATAC-CME-CGPI/SPOA/SE/MAPA

PROCESSO N« 2X000,065036/2021-41 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FORTIM/CE

1. ASSUNTO

1.1. Alteração do Plano de Trabalho.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Portaria Intermlnisterlal 424/2016;

2.2. Oficio n® 257/23 (31370475)
2.3. Instrução Normativa MAPA n® 25 de 12 de julho de 2023 (31370730)

3. SUMÁRIO EXECUTIVO , , , .
3 1 Trata-se de solicitação de alteração de plano de trabalho, formulada pelo Município de Fortim/CE, parceria celebrada com o Ministério da
Agricultura e Pecuária mediante o Convênio n» 913992/2021, que tem por objeto “Aquisição de Máquinas e Equipamentos agrícolas para o M u n ic io  de

Fortim/CE.".

4. ANÁUSE
4 i  Por melo do Oficio n« 2S7/23 (31370475), datado de 25 de setembro de 2023, e Inserido na aba "Ajustes do P T (31370487) no Transferegov.br, a
entidade formalizou o pleito de exclusão e Inclusão de Itens a serem adquiridos, com a seguinte Justificativa:

E m m m m w M m w í
? „ " r u m t iZ o  WZS*  fo i.  realização do Pregão Eletrônico n* 0104.01/2022/PE. em 25/04/2022, que Porém. infeiizmente. não obdvemos árito.

4.2. Assim, 'conforme o oficio supramendonado a entidade Informou que laz necessário'
rirtn henefidada com um Trator Agrícola por meto do Governo do Estado do Ceará, conforme Termo de Cessão de Uso n« 094/2022 (314251151 solicitando 
assim a exclusão do Item e o lapso temporal desde a formalização da parceria, houve um aumento no valor dos outros equipamentos, o que Impossibilita a 
aquisição dos Itens e apresentou juntamente com a proposta de ajustes pretendidos os 03 (três) orçamentos (31370493), Termo de Referência (31370481).

43 . Nesse passo, as alterações se dariam conforme planilha abaixo:

PACTUADO souc11AÇÁO DE AJUSTE

Descrição

Cod. I 
Natureza 

de
Despes*

Qtd. Valor
Unitário

Valor Total
1

Descrição

Cod.
Natureza

de
Despesa

Qtd Valor
Unitário

Valor
Total

Justificativa

CARRETA AGRÍCOLA 4490S299 ,0 R$
35.333,33

RS
35.333,33 j

Carreta Basculantt de 6 toneladas j 44905299 LO RS
60.000,00

RS
60.000,00

Alteração na especifica, 
item.

GRADE ARADORA £
44905299 1.0 RÉ

55.666,67
R$

55.666,67« Grada Aradora 18 discos j 44905299 1.0 RS
69.333,33

RS
69.333,33

Alteração na especifica, 
item.

GRADE HIDRAÚUCA 
%

44905299 1 R$
32.000,00

«
32.000,00 *

Plantadelra de 4 linhas com 
samaadora v

44905299 1.0 RS
65.000,00

RS
65.000,00

Exclusão e Inclusão de t 
Item para viabilizar a a 
do convênio.

ROÇADE1RA 44905299 1 R$
31.333,33

RS
31.333,33 ,

Enxada Rotativa * MEC - Rui ERL-300 
DES LO CAVEI

44905299 1.0 RS
58.333,33

RS
58.333,33

Exclusão e Inclusão de i 
Item para viabilizar a c 
do convênio.

TRATOR AGRÍCOLA 
PNEU 80CV

*

44905299 1 R$
208.666,67

RS
208.666,67

Plantadelra da Mandioca- 2  linhas .
' i

44905299 1.0 RS
60.000,00

RS
60.000,00

Exclusão e Inclusão de i 
Item e utilização do sal 

viabilizar a execução dc 
convênio nos demais itt 

| acrescentados.

- - - • •
Grada Nivelador* 28 discos 44905299 1.0 R$

50.333*34
RS

50.333,34 inclusão de Item.

TOTAL ANTES DO AJUSTE R$ R$ 363.000,00 TOTAL APÓS O AJUSTE RS RS 363.000,00

4.4 . Registra-se que a entidade não Inldou a execução financeira conforme verificado por meto da aba "Relatório de Itens de Despesa PAD" (31370497) 
e "Documento de Uquldação" (31370491) no Tiransferegov.br.
4.5. Oeve-se ressaltar que apesar do Termo de Referência mencionar valores, o ajuste proposto á pautado nas especificações dos Itens e não altera o 
valor global da parceria, R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais).
4.6. Neste contexto, considerando os termos do artigo 36, § 1® da Portaria Intermlnisterlal 424/2016, enuncia que:

36. O Instrumento poderá ser slterado mediante proposta, devidamente formalizada e Justificada, a sar apresentada ao concedenta ou k mandatária em, no mínimo, 
tess«nto dias antas do término de sua vigência, vedada a aitaraçio do objeto aprovado.

httpsV/sei agro.gov.br/sel/controlador.php?acao=documentojmprlmlr web&acao orlgem=arvore_visuallzar&ld_documento=44224593&lnfra_sis... 1/2
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5 1» A análise da sollcitaçáo de alteraçlo deverá ser reatada pelo concedente ou pela mandatária observados os regramemo* legais e a tei 
que nío haja prejuízo a execuçio do objeto pactuedo.

4 7 Por fim, cabe destacar ainda, que a execuçio financeira deve ocorrer em conformidade com os valores e períodos pactuados, em
com a legislação vigente, ficando a entidade responsável pala respectiva comprovação fisleo-flnancalra.

DfT ( /C/
À conslderaçSo do Senhor Subsecretário de Orçamento, Planejamento e Adminlstraçio.

•Documento datado e assinado eletronicamente*
ADRIANA PAULA MARTINS DE UMA GOMES 

Coordenadora de Acompanhamento de Execuçio de Máquinas e Equipamentos 
Subsecretária de Orçamento, Planejamento e Administração 
Secretaria-Executlva do Ministério da Agricultura e Pecuária

FISJ

De acordo. Realizar os devidos ajustes no Transferegov.br.

•Documento datado e assinado eletronicamente* 
FERNANDO MAGALHÃES SOARES PINTO 

Subsecretário de Orçamento, Planejamento e AdminlstraçSo
Secretaria-Executlva do Ministério da Agricultura a Pecuária ...............

s e i s*«4ns«u*» >■*-'
Documento assinado eletronicamente por ADRIANA PAULA MARTINS DE UMA GOMES, Coordenador de Convênios, Máquinas e Equipamentos, em 
11/10/2023, is 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4*,S 38, do B.ÇtretO n8 10,5*3, dé 13,dq..nsysmbr0 dé 2Q2Q,

s e i !®ittbuftw*«tefrànkã

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MA6ALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Adminlstraçlo, em 
11/10/2023, is 16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4»,§ 3», do PecrtW P8 de naxgmbro dt 2P2B.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: httM’t//sgf^8Eaa80V.br/sd/cpnUfliador extefflQ.nbB2 
ararv»r!nr»tmi»nto conferlrfitld oraac acesso externo^ü . Informando o cádlRO verificador31370600 8 o código CRC 50E37413.

h M n t l a  Processo n< 21000.0650J6/2021-41 f t ir SEI r* 31370600

https'7/s8i.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao«documentojmprimir_iweb&acao_origem=arvore_visuallzar&idjdocumento«44224593&infra__si3.., 2/2



16/10/23,16:20
S E I/M A P A -19067694 -Termo de Convênio

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

ASSESSORIA ESPECIAL DE RELAÇÕES GOVERNAMENTAIS E INSTITUCIONAIS

CONVÊNIO /MAPA N2 913992/2021 -  PLATAFORMA +BRAS1L N .503224 /2021

CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL 

N ° 913992, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA 

E
ABASTECIMENTO/MAPA, E 
O(A) MUNICÍPIO DE 
FORT1M/CE.

iw '

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PÉCUÃRIA « AB/KTEC,MENTO mscrito no

cnW me f  d e »

G overn^m e^taU ^R ^títudónais , EDIMILSON ALVES, ^ ^ ^ ^ ^ g ^ jg ^ jd t T m à k f d e ^ O M ^ p u id ic a d a  

portador dp CPF/MF n . ^ n T s IL T p t e  ~  coniertda pela= ^ ,d
Ĵed^UAFRANCISCO  AGOSTiNO, S/N -•

neste município.
RESOLVEM celebrar p presente Convênio, reglstradp na Ptato/ormo eBrps//, regendp-se pelp drsposto na 

Lef Ccmplementar n* 101, de 04 de maio de 2000, na Lei n» 8.S6S, de ^  de junho de 1 9 9 S, np pue

couber na Lei de Diretrizes Orçamentárias de corrente exercido, no Decreto Federal "  93 872- de 23 “  
dezembro de 1986, no Decreto Federal n» 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portana 

Interministerial MP/MF/CGU n* 424, de 30 de dezembro de 2016 e a t u a l “ ns0ant t  0 pr°
administrativo nõ 21000.065036/2021-41 e mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente Convênio tem  por objeto "AQUISIÇÃO DE M ÁQ UINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O 

M U N IC ÍP IO  DE F O R T IM /C E conforme detalha'do no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

https^/sel .agro.gov.br/sel/controlador_ext8rno.php7acaoFFU8uario_extamo_doou mento_a6slnar&ld_8cesso_extemo=645553&ki_documento=31... 1/18
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Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Ti 
Referência propostos pelo CONVENENTE e aceitos peio CONCEDENTE na P latafo rm a +Brasll, be  
toda documentação técnica que deles resultem, cujos term os os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plan 
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade c o m p e ^ íe ^ d o  

CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. ^  ''

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à aprovação pelo CONCEDENTE
.. Jbrica

dos sêguintes

documentos a serem apresentados tempestivamente pelo CONVENENTE:

I - Termo de Referência, nos termos do art. 12, § I a, XXXIV, da Portaria lnterministerial n2 424, de 2016;

II - Plano de sustentabllidade do equipamento a ser adquirido, conforme art. 21, §13 da Portaria 

lnterministerial n® 424, de 2016;

III - ......(outra(s) condição(ções) porventura indicada(s) no parecer técnico de aprovação do Plano de
Trabalho).

Subcláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar o(s) documento(s) referido(s) no caput desta 
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, até 6 (seis) meses a contar da assinatura do 
convênio.

Subcláusula Segunda. O(s) documento(s) referido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pelo CONCEDENTE e, 
se aceito (s), ensejará(ão) a adequação do Plano de Trabalho, se necessário.

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), o CONCEDENTE 
comunicará o CONVENENTE, que deverá providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na 
Subcláusula Primeira.

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) 
ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, proceder-se-á à extinção do convênio, nos termos dos 
arts. 21, § 7 2 , 24 § 3a e 27, XVIII, da Portaria interministerial na 424, de 2016. .

Subcláusula Quinta. Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a 
elaboração do term o de referência, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do instrumento, a 
liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do Instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes.

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do term o de referência, custeado com recursos da 
União, enseja a imediata devolução dos recursos aos cofres da União, sob pena de instauração de tomada 
de contas especial.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I -  DO CONCEDENTE:

a) realizar na P lataform a +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de 
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no 
sistema;

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

https://sei.agro.gov.br/s9Í/controlador_axtemo.php?acao=usuario__axterno_documento_assinar&id_aoes8o_externo=645553&id_documento=31... 2/18
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banhar, avaliar e afenr, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto d e s t e ^ m è r fê ,  \  

S p b L  verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua 
to íp r im e n to  de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, ccput e incac.111,R e g i S T  
intermlnisterial n* 424, de 2016, comunicando ao CONVENEhiTE quaisquer I r r e ^ n c  
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal com " ^ ° J °  e raz°  
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de InformaçBes e

esclarecimentos;
d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o 

cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e 

atividades.

w

II -  DO CONVENENTE:
al executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo R e f e r ê n c ia  
aceitos pelo CONGEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Conven o,

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exduslvamente no objeto do presente

Convênio; .
c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda * ' J“ f  “  ®

Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme , 

legislação aplicável;

d, assegurar, na sua •

S t f  d— ndom a correçáo de vidos que possam comprometer a fruição do benefício pela 

população* beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle,

zzss. m a s  -
vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas,

a) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste Instrumento, na conta bancária específica 
Icú lad a  ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de

desembolso do Plano de Trabalho;
h) realizar na Plataform a +Brasll os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, 
acompanhamento, prestação de contas e InformaçBes acerca de Tomada de ContasEr■‘R ' 3'1 D̂ a p i a r i a  
ouando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Porta 
Interministerial ne 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam 

realizados no sistema;
i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretnzes 
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio^bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; T g r R '

https://Eei.agro.gov.br/s8iy controladof_axtemo.php?ac80=usuario_externo_documento_asslnar&id_acesBO_externa=645553&ld_docum«nto*31... 3/18
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k) m anter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, 
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentaç

contas;
l) m anter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execuçã 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas jn  
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação

realizada e aos contratos celebrados;

n) perm itir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tem po e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como 

aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por melo deste Convênio, no prazo e forma 

estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos 
deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratam ento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo 

de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e, 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos 
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR n.a 2, de 20 de abril de 2018, da 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades 

sociais às quais se destina;

s) m anter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interrom per o curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tem po, sobre as 
ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) perm itir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta bancária específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tom ar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da 
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) m anter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela 
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, 
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua faita, em sua sede, em local de fácil visibilidade, 
consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a 
finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou 
fornecimento -  GTEF;

16/10/23 16:20 SEI/MAPA -  19067694 - Termo de Convênio
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o disposto na Lei n» 13.019, de 31 de Julho de 2014, e nas normas estaduais, d i s ^ s W u ^  
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no plano d e j t a ba., ^
envolver parcerias com organizações da sociedade civil. u ~

aa) apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou entidade convenejjte

SEI/MAPA -  19067694 - Termo de Convênio

SUBCLÁUSULA ÚNICA.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA

formulada, no m í n i m o ,  60 (sessenta) dias antes do seu término. ^

Subcláusula Única. A prorrogação além dos prazos estíPuJ?£°* n u lu a tá  3 ^ 2 7  § 3 ^ 0 3  mesma

^ = u e  h o U  o etreso e

viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA -  DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a - a * .  *  . £ £ ^ 1  E
nnn nn /tr^z^ntos 6 sôsscnts 6 trss mil r63ls)/ ssrâo aioc , ,

desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamen na:

I r $  286 500 00 (duzentos e oitenta e seis m fl,  quinhentos reais), relativos ao P |' e s e ^ e  ^ e rc ^ 0 ' 

C° “ Nacional, Fonte de Recursos 0144; Natureta da Despesa

444042/9;
II -  R$ 76.500,00 (setenta e seis mil, quinhentos reais), relativos à contrapartida do CONVENENTE, 

consignados na Lei Orçamentária vigente.

funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. 0  CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subadvidades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução

Convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parceia(s) da contrapartida financeira, em conformidade com 
os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósitos) na 
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a

critério do CONVENENTE.
c .h r iá im ila  Primeira O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de 
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação especifica

aplicável.
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Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recu 
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

Subcláusula Terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida prq 
devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebração do instrumento. $

CLÁUSULA OITAVA -  DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão 
depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do 
CONVENENTE exciusivamente em Instituição financeira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento 
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - 
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 
instrumento e para os instrumentos enquadrados nos níveis previstos nos incisos IV e V  do art. 3 ° da 
Portaria interministerial n® 424, de 2016, preferenclalmente em parcela única. .

Subcláusula Terceira. A liberação da parcela única ficará condicionada a{o):

a) cumprimento das condições suspensivas constantes neste instrumento; e

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Quarta. Os recursos financeiros, enquanto não utilizados, serão aplicados conforme disposto 
no art. 116, § 42, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sucláusula Q uinta, Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará 
condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriorm ente.

Sucláusula Sexta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONVENENTE, o 
cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no 
referido processo licitatório.

Subcláusula Sétima. Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que 
autorize sua suspensão ou prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria 
Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Oitava. A execução financeira mencionada na Subcláusula Quinta será comprovada pela 
emissão de Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV.

Subcláusula Nona. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que tiver 
instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente suspensos ou prorrogados, conforme 
autoriza o artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Décima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na P lata fo rm a +Brasil, que 
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica 
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, 
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente; e

II - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriorm ente, quando não se tratar de liberação em parcela 
única.
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i  Décima Segunda. Nos termos do §32 do art. 116 da Lei n *  8.666, de 1993, aJ^eração^das  
rceiaírau Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando ^  ,c

I -"não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriorment.'a? ^  
pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno a m ^

Federal; ... —

:
III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por 

integrantes do respectivo sistema de controle Interno.
Çiihrláusula Décima Terceira. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade,

serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança <1aeS ^ ° a n c e ' I ;:ae de 
oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de ;aplicação f̂lnan“ ,r 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida publica, quando a ut.h ç
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subdáusula Décima Quarta. Quando da conclusão, denúncia resdsão “ ! “ ! ! "' ! ' ° ‘
rendimentos das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao
observada a proporcionalidade prevista na celebração, sendo vedado o aproveitamento de rend.mentos

para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subdáusula Décima Quinta. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da 

cobrança de tarifas bancárias.
Subdáusula Décima Sexta. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite ju n to  à 

instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I -  a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a 

conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto
(cento e oitenta) dias e não haja motivada suspensão ou prorrogação deste prazo, nos termos da 

Subdáusula Sétima;
II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo 

previsto no art. 60 da Portaria Intermlnisterial n° 424, de 2016.

Subdáusula Décima Sétima. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subdáusula Décima Segunda, 
junto à Instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferencia dos recursos 
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subdáusula Décima Oitava. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subdáusula 
Décima Quarta, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de 

até 180 (cento e oitenta) dias.

Subdáusula Décima Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos trêsi meses; que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do Inciso VI do art. 73 da Lei n2 9.504, de 1997, 

ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subdáusula Vigésima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não será 
oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subdáusula Vigésima Primeira. Os recursos deverão ser mantidos na conta corrente específica do 
instrumento e somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de 
Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria 

intermlnisterial n2 424, de 2016. — '

SE1/MAPA- 19067694 -Termo de Convênio

CLÁUSULA NONA -  DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

https://sei.agro.gov.br/ssl/controlador_extemo.php7acao=u8uarlo_externo_documento_asslnar&ld_acaB80_8xtemo=645553&id_documento=31 7/18

oy
ó'

https://sei.agro.gov.br/ssl/controlador_extemo.php7acao=u8uarlo_externo_documento_asslnar&ld_acaB80_8xtemo=645553&id_documento=31


16/10/23,16:20 SEI/MAPA -  19067694 -Termo de Convênio

O presente Convênio deverá ser executado fielm ente pelos partícipes, de acordo com 

pactuadas e a legislação aplicável,

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

I - utilizar, ainda que em caráter emergenclal, os recursos em finalidade diversa da estabe jfe0 l^  ftçíjte 

instrumento; o
O '

sa

il -  realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

ill - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador 
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de 
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, muitas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se 
decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para 
pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vi - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

Vii - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho.

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada ao 
presente Convênio;

X -  celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos 
federais;

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham  em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, 
por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas eventuais 
hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; ■

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver anuência expressa por parte do CONCEDENTE;

XIII - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano de 
trabalho pactuado; e

XIV - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n, 
6.454, de 1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 
deste Convênio serão realizados ou registrados na P la ta fo rm a  +Brasil e os respectivos pagamentos serão 
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito 
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado 
na P lata fo rm a +Brasil o beneficiário final da despesa:

I -  por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II -  na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III -  no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de 
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.
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.  .L u la  Terceira. An.es da r e a l iz a ^  de cada pagamento, o CONVENENTE Incluirá na Plataform a  

“+Brasil, no mínimo, as seguintes informações. 0 g. ^

I -  a destinaçlo do recurso;

l( * o nome e CNPJ ou GPF do fornecedor, quando for o caso;

III -  o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário 
do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do 
instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de 5 

1.200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação 
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 
do Decreto ns 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I -  esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de 
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular 

destinada a empreendimento específico;

II -  o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos 

materiais ou equipamentos; e

III - o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no 

valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou 
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições

contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei na 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais, 
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos 
ali definidos para os casos de dispensa e /ou Inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados 
pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais ^  
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo llcitatório, obedecido o ~  
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento llcitatório será de até sessenta dias, contados 
da data de assinatura do instrumento ou, havendo cláusula suspettsiva, do aceite do term o de referência, 
e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo CONVENENTE e aceito pelo 

CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Excepcionaimente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a 
execução de custeio, em casos devidamente justificados pélo CONVENENTE e admitidos pelo 
CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da 
Portaria Interministerial nS424, de 2016:

a) licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

b) adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em  data anterior ao 
Início da vigência do instrumento;

c) contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas 
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação

https://sel.agro.gov.br/sel/controtador extemo.php7acao=usuarto externo documento_3sslnar&ld_ace6so_extemo»645553&ld_docurrtento=31.,. 9718

https://sel.agro.gov.br/sel/controtador


16/10/23,16:20 SEI/MAPA- 18067694 - Termo de Convênio

dos recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licita 

CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da p p d á  
pregão, nos termos da Lei n* 10.520, de 2002 e de seu regulamento, na forma eletrônica? e ^ e t b ^ s  
casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade d© tç^n j^rencf^  

discipline de forma diversa as contratações com os recursos do repasse. ) P /

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Coijp&nío, o 
CONVENENTE deverá observar os critérios de süstentabliidade ambientai dispostos nos artigos 29 a 69 da 
instrução Normativa SLTI/MP ne 01, de 19 de janeiro de 2010, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes 
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibiiidades, deverão ser 
registradas na P lataform a +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo 
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria 
lnterministerial n2 424, de 2016;

li -  compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

ill -  enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na 
P lata fo rm a +Brasil que a substitua, atestando o atendim ento às disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o 
processo licitatório nos termos da Lei ne 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria, 
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibiiização da contrapartida, quando for 
o caso;

II -  registrar na P lataform a +Brasíl o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração 
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu 
respectivo CNPJ, o term o de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de 
Execução ou Fornecimento -CTEF e seus respectivos aditivos;

III » prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento •

-  CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado;

IV - exercer, na qualidade de contratante, a fiscálização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento -  CTEF, nos termos do art. 79, inciso IX e §§ 49 a 69 da Portaria lnterministerial n9 424, de

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o 
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle 
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada 
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Décima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o 
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, 
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

2016;
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f .  no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e In e le ^ f e i^ e ,  

supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. ^  ""jM-o

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor seicfottado-rro g  
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CE IS, por meio de acesso ao P o g g c ra  
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. f "  ■J

Subcláusula Décima Segunda. Nos casos em que a execução do Objeto do Convênio» conforme previsto 
no plano de trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) prlvada(s) sem finalidade 
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas 
subsidiárias figurem como convenente ou unidade executora, deverão ser observadas as disposições da 

Lei n2 13.303, de 2016, quando da contratação de terceiros.

Subcláusula Décima Quarta. No caso de term o de colaboração, termo de fome'ato ou acordo de 
cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC), deverão ser observadas a Lei n2 13.019, de 31 de 

julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou municipais aplicáveis. •

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO

Este Convênio poderá ser alterado por term o aditivo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente 
f o L t e a d a  e jSsdflcada, a ser apresentada ao CONCEDENTE para análise .  dedsáo no prazo mfn.mo de 
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Nos eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto, deverá o 
CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, 
cuja justificativa, uma vez aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, integrará o Plano de

Trabalho.
Subcláusula Segunda. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser acornpanhada dos 
respectivos ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a 

regular execução das metas, etapas e fases já pactuadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SE G U N DA -DO  ACOMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da 

conformidade física e financeira durante a execução do Convênio além da ava^ ção ^a ®xeCUÇ^ °  
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria lnterministenal n2 424, de 2016, de forma a 
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, podendo assumir ou transferir a 
responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisado Ou ocorrência de fato relevante, de modo a 
evitar sua descontlnuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataform a +Brasil representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas

observadas, verificando:

i - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados,

III - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na P lataform a +Brasil; IV - o 
cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente 
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar form alm ente o servidor ou empregado responsável pelo

seu acompanhamento.
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Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento
CONCEDENTE poderá:
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I -  valer-se do apoio técnico de terceiros; ___

II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem pró^mdS ao 

local de aplicação dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento; •

IV -  solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária 

específica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no 
art. 54, caput, inciso II e §29> da Portaria Interministerial na 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na 
in ternet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

Vii - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências 
w  de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação de 

parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 {quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das 
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do 
processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá 
adotaras medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento 
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SEUC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior 

w  ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima 
ensejará o registro de inadimplência na P lata fo rm a +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial ou, na hipótese de aplicação do artigo 6a da instrução 
Normativa TCU 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade 
administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, Inclusive o protesto, se for o caso, 
sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos 
e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei na 10.522, de 2002.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão 
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser 
registrada na P lataform a +Brasii, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo 
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

https-7/sei.agro.gov.br/seí/controlador_extemo.php?acao=u8uario_extemo_docuin9nto_assinar&íd_acesso_extemo=645553&íd_clocumento=3... 12/18
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usuia Décima Segunda. Os agentes que azarem parte do
,-Dponsáveís, para todos os efeitos, pelos atos queJjJJ -  do C 0 NCEDENTE por in co n fo rn ^ d ãítes^  

execução deste instrumento, não nos casos em que as falhas decorrereng3e o m jg a *

de^esponsabílldad^atribufda ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos d a n o g c ^ ^  g  

terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. — u f e j -

Subciéusd a Décima Terceira. O CONCEDENTE Í Z - S *
da qual tenha tom ado conhecimento = I , da UnlSo .  os Ministérios Públicos Federal e

^ a  Portar,a Intermlnisterla, n= 424. de 2016.

S s ã s s s i s i r -  •
Subdáusuia única. O CONVENENTE deaignarti ‘  as ocorrências ~

«  m —  — * *  *  das “ as

observadas.

n  Á iicu i A DÉCIMA Q UARTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

iZZSZXXXZ SSH
Instrumento, devendo o registro e a ver HísDOSto no art 56 da Portaria Interministeriâi 424, de
período de execução do instrumento, conforme disposto no art. bb oa

r u t " » T ns6ob t s T s Í d o s  ~  o U Í n c e  dos resuitados _

SubcUusula Q uarta. A prestação de contas flnal deveré ^ 0 ^ , ^ " !

re8,s,rados pe,° C0NVENENTE na
P latafo rm a +Brasil, pelo seguinte:
, .  relatório de cumprimento do objeto, que deveré conter os subsídios necessários para a avaliação = 

manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado,

II -  declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

httpsV/sel.agro.gov.br/8el/controlador_extemo.php?8Cao=usuarfo_extemo_documento_asslnar&ld_aces80_extamo=645553&ld_docume^^6^.
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sua apresentação. o r ^  . .
Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Q u h it ã r © - - ^ V  °  °
apresentar a prestação de contas na P lata fo rm a +Brasll nem devolver os recursos, o C0NC^ . , n 
registrará a inadimplência na P lataform a +Brasil por omissão do dever de p r e s t a i r e p o n t a s ^  
fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tom^da de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eráno, sob

pena de responsabilização solidária.

Subcláusula Sétima. Caso náo tenha havido qualquer execuçlo « c a  nem
presente Convênio, o recolhimento i  conta única do Tesouro devera ocorrer sem a Incidência dos juros de 
mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar na P lata fo rm a +Brasil o recebimento da prestação 

de contas, cuja análise:
I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com base nas 
informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula,

II - para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do instrumento, 
devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente Impropriedades ou 

irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da execução física do 
objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de 

vigência do Convênio.
Subcláusula Décima. Objetivando a com plem entaçlo dos elementos necessários à análise da prestação 
de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios, 
boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou peto Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tom ada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima 
Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o 
CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias (art. 10, §92, do Decreto n2 6.170, de 2007, c/c art. 59, §9S, da Portaria Interministeriai na 424, de 
2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita 
por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou 
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser 
registrada na P lataform a +Brasil.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na P latafo rm a +Brasll só será efetivado após a 
concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneam ento das 
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de 
contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes. O eventual ato de 
aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na P lataform a +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE 
prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram  
boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza form al de que 
não resulte dano ao erário; ou

III -  rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam 
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da

https://sal,agra.gov.br/8ei/con trolador_extamo.php?acao=u3uarto_8xterno_documento_asslnar&l(j_acessü_axtemo=645553&lcl_documento*3... 14/18
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competência.

do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

considerada eventual prorrogação, a 
CONCEDENTE poderá resultar no reg 
exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou governador sucessor da CONVENENTE prestar contas dos 
recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o 
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de Imediata instauração de To™a° a 
de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade 
concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em 
favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União -  GRU, disponível no site 
w w w trem im .fa 7 enda.gov.br. portal SIAFl, informando a Unidade Gestora (UG) 135098 e Gestão 00001

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas 
nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na 
forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento, 

nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2a, da 
Portaria Interministerlal na 424, de 2016, em que não haverá incidência dè juros de mora, sem prejuízo da 
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste Instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III -  o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos Inidôneos ou impugnados, 
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos peio CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, 
independentem ente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especiai ou, na hipótese de aplicação do artigo 6a da Instrução Normativa TCU 71, de 2012, a

(Tesouro) e:



adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administ ^  
órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com 
ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem Prejuízo da Ins 
CONVENENTE no Cadastro informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais l

nos termos da Lei n2 10.522, de 2002.

Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONÇEDENTE deverá 
solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a devolução 
imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica

do instrumento.
Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se d e rem  função da não execução do 
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio 
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 

devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do 
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n2 6.170, de 2007 e da Portaria Interministeria n- 

424, de 2016.
Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes 
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se 

incorporam a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, 
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a 
continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as regras e diretrizes

de utilização dos bens,

Subcláusula Terceira. A transferência da propriedade dos bens remanescentes em favor do CONVENENTE 
não se efetivará nos três meses que antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea a do inciso VI do 
art. 73 da Lei n2 9.504, de 1997, ressalvadas as exceções prevista em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA DENÚNCIA E RESCISÃO

0  presente Convênio poderá ser:

1 - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente peias obrigações e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judiciai ou extrajudicial, nas seguintes 

hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquertempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial, observado o disposto nos artigos 71 e 72 da Portaria Interministerial na 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, 
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional 
trazida pela Portaria Interministerial n* 424, de 2016.

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava, 
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

httpsV/sei.agro.gov.br/sei/conirolador_extemo.php?ac80:=U8uario_axlerno_documento_assinar8ld_ac8SSO_extamo=645553&id_documento-3.. 16/18
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licitar junto i  insbtuição hnancaira a,ber? n.e_ dalicitar iunto à nstitu ção financeira aiDergdrue ua ------------- — ; , õnfSnTn
cursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta un.ca da g n l t o f t

2 analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste Instrume 

Subdáusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao e ^ o ,  « s q |»  ^ « c e t õ  *

^ S r S £ ? 3 5 5 s S v = * i= =
decorrentes do ato praticado.

Subdáusula Segunda. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias a “ " « r da den£inda ° U reSC'SS°  °  
instrumento, o concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

■VL •O » J* O

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA PUBLICIDADE

A eficácia do oresente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da 
If á o  I  q u a lT v e rá  ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) d,as a contar da

respectiva assinatura.

Subdáusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico de" ° ™ " ad° cí | !a c ã T d a  
+Brasll aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização

execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subdáusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste C onvên io*  &
Assembléia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias 
K í u í b e m  como da liberação dos recursos financeiros correspondentes no prazo de 2 (do.s) dias 

úteis contados da data da liberação, facuitando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subdáusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a;

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, 05 sindi^  
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos 
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2* da Lei n« 9.452, de 

1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou Instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver,

m disDonibilizar em seu sítio eletrônico na in terne t ou, na sua falta, em sua sede, em locai de fácil

visibilidade, consilta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o o b j e i â ^ ra B ç le s re a to d a  
e as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas 
para a execução do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso

direto à P lataform a +Brasil

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

i todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas 
quando realizadas por intermédio da P latafo rm a +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver

estabelecido forma especial;
II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão via foc-slm lle , não poderão 
c o n s Ü íu ^ e  em píças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05

(cinco) dias; .
m as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências 
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

circunstanciados; e



rão s^ü p r^c jasIV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da P lata fo rm a  

através da regular instrução processual. ‘

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA CONCILIAÇÃO E DO FORO ^
, , NájfUBRiÇA /  T brj?a

Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrwttgsjio^presente .ajuste,
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federai (CCAF), 
da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n2 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida 
Provisória na 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto n» 7.392, 
de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirim ir as questões 
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por força do
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inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cum primento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado e assinado 
eletronicamente pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Pelo CONCEDENTE:

EDIMILSON ALVES
Chefe da Assessoria Especial de Relações Governamentais e Institucionais

Pelo CONVENENTE:

NASELMO DE SOUSA FERREIRA
______ Prefeito Municipal______

Documento assinado eletronicamente por Naselmo de Sousa Ferreira, Usuário Externo, em 
20/12/2021, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®,§ 1®, do 
Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015,

Documento assinado eletronicamente por EDIMILSON ALVES, Chefe da Assessoria Especial de 
Relações Governamentais e Institucionais, em 20/12/2021, às 17:43, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6B,§ 1», do Decreto n° 8.539. de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

acao«documento conferir&id oreao acesso externo=0 . informando o código verificador 19067694 
e o código CRC 3145D9FA.

haps://sel.agro.gov.br/sei/controlador_extamo.php?acao=usuario_8xterno_dooumento_assínar&id_acesso_e)cterno=645553&id_documento=3... 18/18
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ANEXO III

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃODE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP)

A empresa______________________ , inscrita no CNPJ n°______________ , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)._____ , DECLARA, sob as penas da Lei, quecumpre os requisitos legais para a

qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa dePequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nosArts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Federal Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com a

__________________ Pública cujos valores somados extrapolam a receita brutamáxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4 , § 2 , da Lei Federal n 

14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.

(local e data)

(nome e número da carteira de identidade do declarante)

http://www.fortim.ce.gov.br
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ANEXO IV

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇAO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS PE HABWJTACÃQ

A empresa-------------------------------------------------------------------
sediada_______________________ _— .----------------------------
que atende às exigências do edital quanto à habilitação para os 
0404.01/2025-SMAP, bem como:

____________ , inscrita no CNPJ sobo n.°_,
___________ ,DECLARA, sob as penas da Lei
fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.

I - Está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço -  FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.°0404.01/2025-SMAP.

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta------------------------------Publica
Municipal, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federaçao. 
Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância 
que possa impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contrataçãoque deste procedimento 
possa decorrer.

III -  Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução parcial 
ou total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0404.01/2025-SMAP, ensejará na
rescisão dos termos acordados, com a possibilidade da __ _________________ > garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as sanções administrativas cabíveis.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

http://www.fortim.ce.gov.br
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(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE:

INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § Io, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021 

CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.° 14.133/2021

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0404.01/2025-SMAP
A empresa .................................................... ,
................................................  sediada na rua ...................................
............, cidade ........................, estado ............................ , CEP: ...
ato representada por ...............................................
........................................., inscrito no CPF n° ...........................
domiciliado na rua ...................................... , n°
........................, estado ................ , CEP: ...........
penalidades da lei, que:

inscrita no CNPJ n°
n° .........., bairro
.................. , neste
.., portador do RG

........, residente e

........ , bairro ............ , cidade

.......... , DECLARA, sob as

- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91;

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

http://www.fortim.ce.gov.br
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(Papel timbrado da empresa)

MODELO DÊ DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO 
QUADROSOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE

Declaração Servidor

(Nome da Empresa)_____________________________________ ____________________ -—> inscrita
no CNPJ sob o n°_______________________________________ sediada no(a)
________________________________________  , declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no
inciso III, do artigo 7o da Lei n.°14.133/2021, que não sejam cônjugeou companheiro de licitantes ou contratados
habituais d a__________________ nem tenham com des vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

http://www.fortim.ce.gov.br
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ANEXO VII

(Papel timbrado da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

REF.iPREGÃO ELETRÔNICO N.° 0404.01/2025-SMAP.

A empresa ............................................................... , inscrita no CNPJ sob o n.°.......................................... .......’ P°r
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) .................................. . portador (a) da Carteira de Identidade
n° ........................e d0 çp p  n°.............................. . DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

SIM ( ) OU NAO( ).

Local e data,

(assinatura do representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

â

http://www.fortim.ce.gov.br

